
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbientePARECER Nº 43/2021     Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto deLei n° 72/2021 de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos,que “Dispõe  sobre  a  publicação,  na  internet,  da  lista  deespera  dos  pacientes  que  aguardam  por  consultas  deespecialistas  discriminadas  por  especialidade,  exames,intervenções  cirúrgicas  e  outros  procedimentos  nosestabelecimentos da rede pública de saúde do município, eda outras providências”.I - RELATÓRIOA comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 72/2021de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos, que “Dispõe sobre a publicação na internet,da  lista  de  espera  dos  pacientes  que  aguardam  por  consultas  de  especialistasdiscriminadas  por  especialidade,  exames,  intervenções  cirúrgicas  e  outrosprocedimentos  nos  estabelecimentos  da  rede  pública  de  saúde  do  município,  e  daoutras providências”.Justifica  o  vereador,  que  o  presente  projeto  “visa  dar  mais  eficácia  atransparência administrativa, fundamento indispensável para o regular funcionamentodo  Estado  Democrático  de  Direito,  proporcionando  a  fiscalização  constante  pelasociedade,  bem como a  devida  publicidade dos  atos  administrativos.  A lista  on-linepropicia  que  cidadãos  e  órgãos  de  controle  fiscalizem  tanto  a  eficiência  do  PoderPúblico  Municipal  em  sua  política  de  saúde  junto  à  população,  como  tambémproporciona ao usuário da rede municipal de saúde, o acompanhamento em tempo realde sua evolução na lista de espera, impossibilitando inclusive que ocorra burlagem aosistema de agendamento”.
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 20/09/2021 as 13:29:36.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbienteII - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTECompete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que digarespeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária,  saneamento básico, defesaecológica dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo e controle  da poluição ambiental,conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  deAraucária, conforme segue:Art. 52° Compete(…)VI -  à  Comissão  de  Saúde e  Meio  Ambiente,  matéria  que digarespeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,fauna, solo e controle da poluição ambiental. Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da LeiOrgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Vereador;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbienteConforme estabelece a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, quea saúde é direito de todos, e seu acesso, universal: Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem a redução dorisco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  eigualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  erecuperação.Por  fim,  reconhece-se  como  relevantes  as  razões  que  justificam  talproposição, tendo em vista o interesse público.Desta forma, o Projeto aqui tratado encontra-se consoante com os demaisaspectos legais exigidos e que competem a esta comissão.III - VOTO Diante do exposto e no que compete à Comissão de Saúde e Meio Ambiente,não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 72/2021, deste modo,SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO, e submento oparecer para a apreciação dos demais membros da comissão.É o parecer.Câmara Municipal Araucária, 20 de setembro de 2021. (assinado eletronicamente)Vílson CordeiroVereador Relator - CSMA
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 21 de setembro de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal  deAraucária, os Vereadores Vagner Chefer e Irineu Cantador, membros da Comissão de Saúde eMeio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 43/2021- CSMA, referente ao Projeto de Lei n°72/2021. Araucária, 21 de setembro de 2021.
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